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LICITAÇÃO 

COMISSÃO DE PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 – Lei nº 14.133/2021 

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para disponibilizar 

às Secretarias deste Município, por meio de tecnologias digitais de 

transmissão de dados, incluindo fibra óptica e rádio, serviços de acesso 

à rede mundial de computadores (internet), por meio de link dedicado, 

destinados a todos os endereços constantes no Anexo I deste edital. 

* DATA SESSÃO: às 08h30min do dia 15 de abril de 2026. 

* LOCAL: Portal de Compras 

Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

INFORMAÇÕES: Em todos os dias uteis das 08h às 12h, no setor de 

licitação da Prefeitura Municipal de Mãe d’água-PB, na Rua Luiz 

Furtado de Figueiredo, nº 59, Centro. O edital poderá ser adquirido 

através do site www.maedagua.pb.gov.br, 

site www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Mãe D’água – PB, 25 de março de 2026.    

                    

MARIA ALBETÂNIA MARTINS PORFIRIO 

PREGOEIRA OFICIAL/PMMD 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 

01.042/2026  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mãe 

D’água-PB.  

CONTRATADO: JAMES DE OLIVEIRA-ME, CNPJ 

n° 20.676.918/0001-62.  

OBJETO: Aquisição de mobiliários escolares, 

materiais, equipamentos e parque infantil, destinados ao 

atendimento das necessidades da Educação do Município 

de Mãe d’Água/PB, referentes aos itens fracassados na 

licitação anterior.  

VALOR GLOBAL: R$ 3.112,00 (três mil, cento e doze 

reais).  

PROCESSO: Contratação Direta - Dispensa nº 

009/2026 PRAZO: 12 (doze) meses.  

DATA DA EMISSÃO: 24 DE MARÇO DE 2026.  

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO DISPENSA Nº 009/2026- LEI N. 

14.133/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

2026.07.042/2026 OBJETO: Aquisição de mobiliários 

escolares, materiais, equipamentos e parque infantil, 

destinados ao atendimento das necessidades da Educação 

do Município de Mãe d’Água/PB, referentes aos itens 

fracassados na licitação anterior. Após concluir todas as 

etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o 

item ao seu respectivo vencedor, em consequência, fica 

CONVOCADO o Licitante Vencedor: JAMES DE 

OLIVEIRA-ME, CNPJ n° 20.676.918/0001-62, 

vencedor dos ITENS 1, 2 E 3, no valor global de R$ 

3.112,00 (três mil, cento e doze reais); para assinar o 

contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da convocação, nos termos do art. 90 da Lei 

nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo.  

MÃE D’ÁGUA-PB, 24 DE MARÇO DE 2026.  

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MÃE d’ÁGUA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE MÃE 

d’ÁGUA RUA: Luiz Furtado de Figueiredo, CENTRO 

MÃE d’ÁGUA – PB cmsmaedaguapb2025@gmail.com  

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2026  

 

O plenário do Conselho Municipal de Saúde de Mãe 

d’Água/PB, dentro de suas competências atribuídas pela 

Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 

instituído pela Lei Municipal nº 111/1994, alterado pela 

Lei Municipal nº 356/2011 e revogado com nova redação 

pela Lei Municipal nº 556, de 25 de agosto de 2022, que 

dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 

Saúde de Mãe d’Água/PB em reunião Extraordinária no 

dia 25 de Março de 2026.  

 

Assim,  

 

CONSIDERANDO:  

 

A apresentação na plenária do Conselho 

Municipal de Saúde do 3º RQDA e RAG 2025 e 

prestação de contas das emendas parlamentares; 

 

 RESOLVEM:  

 

Aprovar o 3° RQDA e RAG 2025, com sua 

prestação de contas orçamentária e financeira.  

 

Aprovação da prestação de contas das emendas 

parlamentares 2025 (em execução). Mãe 

d’Água/PB,26 de março de 2026.  

 

 

 
Joseane Ferreira Lustosa Presidente do Conselho 

Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 
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